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Notícia do STF 

 

A Segunda Turma determinou que seja revista a pena imposta pelo juiz 
da 4ª Vara Criminal de Contagem (MG) a Davi Gonçalves de Freitas, 
condenado a seis anos, 10 meses e 15 dias de reclusão em regime inicial 
fechado pela prática do crime de roubo de uma caminhonete, de 
propriedade de uma loja de ração animal da cidade. A decisão ocorreu no 
julgamento do Habeas Corpus (HC) 101909, de relatoria do ministro Ayres 
Britto. 

2ª Turma determina novo cálculo de pena em razão do caráter preponderante 
da confissão espontânea 

 
O juiz sentenciante não considerou preponderante a confissão 
espontânea de Davi. No HC, a Defensoria Pública da União pediu a 
redução da pena imposta, mediante a compensação da agravante da 
reincidência com a atenuante da confissão. De acordo com a alínea “d” 
do inciso III do artigo 65 do Código Penal, a confissão espontânea da 
autoria do crime perante autoridade é circunstância que sempre atenua a 
pena. 
 
O julgamento discutiu se a confissão espontânea é ou não uma 
circunstância atenuante relacionada à personalidade do agente e, 
portanto, preponderante, nos termos do artigo 67 do Código Penal (CP). 
O artigo dispõe que “no concurso de agravantes e atenuantes, a pena 
deve aproximar-se do limite indicado pelas circunstâncias 
preponderantes, entendendo-se como tais as que resultam dos motivos 
determinantes do crime, da personalidade do agente e da reincidência”. 
 
De acordo com o ministro Ayres Britto, o dispositivo acima define as 
chamadas circunstâncias legais (atenuantes e agravantes) 
preponderantes, a saber: a reincidência, os motivos determinantes do 
crime e aquelas relacionadas à personalidade do agente. “Vetores, esses, 
que, no concurso de agravantes e atenuantes, terão maior importância na 
fixação da chamada pena provisória”. No HC ao Supremo, a Defensoria 
Pública sustentou que a confissão espontânea de Davi indica lado 
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positivo de sua personalidade, sendo, portanto, englobada pelo artigo 67 
do Código Penal. 
 
O relator salientou que ambas as Turmas do STF têm entendido que não 
se pode relacionar a personalidade do agente (ou toda uma crônica de 
vida) com a descrição, por esse mesmo agente, dos fatos delitivos que 
lhe são debitados.  
 
Quando integrava a Primeira Turma do STF, o ministro Ayres Britto 
acompanhou o entendimento de que “a confissão espontânea é ato 
posterior ao cometimento do crime, e não tem nenhuma relação com ele, 
mas tão somente com o interesse pessoal e a conveniência do réu 
durante o desenvolvimento do processo penal” (HC 102486), mas, 
segundo ele, “hoje alcanço uma diferente compreensão das coisas". 
 
“É que não se pode perder de vista o caráter individual, rigorosamente 
personalístico, dos direitos subjetivos constitucionais em matéria penal. 
E como o indivíduo é sempre uma realidade única, todo instituto de 
direito penal que se aplique – pena, prisão, progressão de regime 
penitenciário, liberdade provisória, conversão da pena privativa de 
liberdade em restritiva de direitos – há de exigir o timbre da 
personalização”, salientou. 
 
O ministro Ayres Britto acrescentou que “a assunção da 
responsabilidade pelo fato-crime, por aquele que tem a seu favor o direito 
a não se auto-incriminar, revela a consciência do descumprimento de 
uma norma social (e de suas consequências), não podendo, portanto, ser 
dissociada da noção de personalidade”. No HC, a Turma reconheceu o 
caráter preponderante da confissão espontânea e determinou ao juiz da 
4ª Vara Criminal de Contagem (MG) que proceda a uma nova dosimetria 
da pena. 
 
Leia mais... 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 

Defensoria não pode alegar nulidade da intimação dez anos após 
condenação transitar em julgado  
A Sexta Turma negou habeas corpus a condenado a cinco anos e nove meses 
de reclusão por roubo circunstanciado. A Defensoria Pública alegou 
cerceamento da defesa pela falta de intimação pessoal para o julgamento da 
apelação. Porém, a condenação transitou em julgado em 2000.  
 
Segundo o ministro Sebastião Reis Júnior, apesar de a ausência da intimação 
pessoal da Defensoria Pública tornar nulo o julgamento, as Turmas da Terceira 
Seção consolidaram o entendimento de que essa matéria deve ser alegada 
oportunamente. 
 
No caso, o pedido de anulação do julgamento da apelação foi feito apenas em 
19 de abril de 2010, mais de dez anos depois de transitada em julgado a 
decisão. A questão, portanto, precluiu diante da demora na alegação da 
irregularidade.  
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O relator também ressaltou que as Turmas do STJ admitiam a impossibilidade 
de convalidação da falta de intimação pessoal do defensor, mas houve 
mudança desse posicionamento, passando-se a adotar, em decisões mais 
recentes, a compreensão de que a demora excessiva na alegação da nulidade 
– no caso, aproximadamente dez anos – torna preclusa a questão. A nova 
posição também se alinha a decisões do Supremo Tribunal Federal (STF).  
 
O condenado pretendia anular a decisão. Ele exigia novo julgamento do 
recurso de apelação com prévia intimação pessoal do defensor. A defesa 
também alegou a prescrição do crime, que se daria no prazo de seis anos. 
 
Processo: HC. 168.104 
Leia mais... 
 

Vereador acusado de chefiar milícia em Duque de Caxias (RJ) permanece 
preso  
A Quinta Turma negou pedido de habeas corpus em favor de vereador de 
Duque de Caxias (RJ), denunciado por chefiar milícia com atuação naquele 
município. O vereador encontra-se preso no Presídio Federal de Campo 
Grande (MS).  
 
O parlamentar foi denunciado com mais 33 pessoas, entre elas, diversos 
policiais militares, ex-policiais, integrantes das Forças Armadas e outro 
vereador do mesmo município. Segundo o Ministério Público estadual, todos 
seriam integrantes da organização criminosa.  
 
Em dezembro de 2010, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) acolheu 
o pedido do MP e decretou a prisão preventiva do parlamentar, o qual se 
encontra preso desde 21 de dezembro de 2010.  
 
A transferência do vereador para um presídio de segurança máxima se deu 
devido a informações de que ele e outros três denunciados, também 
encaminhados para o presídio federal, seriam os mandantes do assassinato de 
duas testemunhas do processo.  
 
Constrangimento 
 
A defesa alegou que o parlamentar permanece preso há nove meses, sem 
denúncia recebida. Sustentou que isso caracterizaria constrangimento ilegal e 
que o Código de Processo Penal “dispõe de uma gama de alternativas práticas 
para solucionar a questão, tal como o desmembramento do feito”. Pediu, 
assim, a revogação da prisão cautelar do vereador.  
 
Em seu voto, a relatora, ministra Laurita Vaz, salientou que os prazos 
indicados para a conclusão da instrução criminal servem apenas como 
parâmetro geral, pois variam conforme as peculiaridades de cada processo, 
podendo ser abrandados à luz do princípio da razoabilidade.  
 
“Somente se cogita da existência de constrangimento ilegal, por eventual 
excesso de prazo para a formação da culpa, quando o atraso na instrução 
criminal for motivado por injustificada demora ou desídia do aparelho estatal”, 
afirmou a ministra.  
 
Segundo a relatora, não se pode perder de vista que o processo em questão é 
complexo, envolve uma organização criminosa com vários integrantes e que o 
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vereador foi transferido para estabelecimento penal em outro estado, o que 
demanda a expedição de carta precatória.  
 
“Logo, não há como ser reconhecido qualquer constrangimento ilegal, por 
eventual excesso de prazo para a formação da culpa”, disse a ministra Laurita 
Vaz.  
 
Processo: HC. 220218 
Leia mais... 
 

Incompetência da Justiça estadual torna nula condenação de prefeito por 
desvio de verba do Fundef 
A Terceira Seção considerou nula a decisão da Justiça de São Paulo que 
havia condenado o ex-prefeito de Avanhandava Antônio Calixto Portella e o 
empresário Helder Rodrigues Zebral por licitação fraudulenta, com desvio de 
verbas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e 
de Valorização do Magistério (Fundef). A Seção decidiu que a competência 
para julgar o caso é da Justiça Federal.  
 
Os ministros que integram o colegiado, acompanhando o voto do relator, 
desembargador convocado Adilson Macabu, entenderam que a Justiça Federal 
é competente para o julgamento de casos que envolvem desvio de verbas 
públicas oriundas de recursos repassados pelo Fundef, mesmo quando não há 
complementação da verba por parte da União.  
 
Com a decisão – tomada no exame de conflito de competência entre a Justiça 
Federal e a Justiça paulista –, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) 
deverá remeter o caso a uma das seções judiciárias vinculadas ao Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região (TRF3).  
 
O caso de Avanhandava foi um entre vários episódios de fraude com recursos 
do Fundef, que ocorreram em diversos municípios. A sentença de primeiro 
grau reconheceu o crime previsto no artigo 1º, inciso I, do Decreto-Lei 201/67, 
bem como a infração ao artigo 89, caput, da Lei 8.666/93, condenando o ex-
prefeito e o empresário pelo desvio de verba pública. Eles apelaram para o 
TJSP.  
 
Após parecer do Ministério Público estadual sustentando a incompetência da 
Justiça estadual para o exame do caso, o tribunal paulista declinou de sua 
competência, sob o fundamento de haver interesse da União. Em seguida, 
remeteu o processo ao TRF3, que entendeu que não poderia julgar apelação 
contra sentença proferida por juiz estadual.  
 
O Ministério Público Federal, em parecer dirigido ao STJ, opinou pela 
incompetência do TJSP, manifestando-se no sentido de que o tribunal estadual 
deveria anular os atos decisórios e encaminhar o processo à Justiça Federal.  
 
Política nacional  
 
“O Fundef atende a uma política nacional de educação”, afirmou o 
desembargador convocado Adilson Macabu, relator do caso. Ele citou o 
disposto no artigo 212 da Constituição Federal, que prevê que a União 
aplicará, anualmente, pelo menos 18%, e os estados, o Distrito Federal e os 
municípios, pelo menos 25% da receita de impostos (compreendida a 
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proveniente de transferências) na manutenção e no desenvolvimento do 
ensino.  
 
Para o relator, o interesse da União no caso decorre de sua missão 
constitucional na coordenação de ações relativas ao direito fundamental da 
educação, “principalmente por se tratar de fiscalização concorrente entre entes 
federativos”, e portanto a competência é da Justiça Federal.  
 
Além disso, Adilson Macabu assinalou que a aplicação de verbas de fundos 
como o Fundef é fiscalizada pelo Tribunal de Contas da União (TCU), e o STJ 
já fixou o entendimento de que “compete à Justiça Federal processar e julgar 
prefeito municipal por desvio de verba sujeita à prestação de contas perante 
órgão federal" (Súmula 208).  
 
“A malversação de verbas decorrentes do Fundef, no âmbito penal, ainda que 
não haja complementação por parte da União, vincula a competência do 
Ministério Público Federal para a propositura de ação penal, atraindo, nessa 
hipótese, a da Justiça Federal, bem como o controle a ser exercido pelo TCU, 
conforme dispõe o artigo 71 da Constituição”, afirmou.  
 
Até o ano passado, o STJ adotava a tese de que processos sobre fraudes no 
Fundef competiam à Justiça dos estados, mas essa posição foi revista depois 
que o Supremo Tribunal Federal (STF) se manifestou pela competência da 
Justiça Federal. Antes mesmo da mudança na jurisprudência, o 
desembargador Macabu sustentava que, havendo ou não complementação do 
Fundef com recursos federais, a matéria deveria caber à Justiça Federal, “por 
força de dispositivos constitucionais que regulam o tema”.  
 
Processo: CC. 119.305 
Leia mais... 
 

Devolução de valor após recebimento da denúncia não afasta ocorrência 
de crime contra o erário 
 
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve a condenação e a perda do 
cargo público de uma servidora que alterou a folha de pagamento para receber 
vencimento maior. Para os ministros da Quinta Turma, a devolução do valor ao 
erário não afasta a tipicidade do delito (inserção de dados falsos em sistema), 
porque só se deu após a efetiva consumação do crime e depois de recebida a 
denúncia.  
 
Conforme destacou o relator, ministro Marco Aurélio Bellizze, o intuito 
reparador não se confunde com os institutos da “desistência voluntária e 
arrependimento eficaz”, para os quais se exige desistência de prosseguir na 
execução (evitando a consumação do delito) ou o impedimento do resultado.  
 
Bellizze observou que não ficou sequer configurada a causa especial de 
redução da pena denominada “arrependimento posterior”, porque o benefício é 
cabível apenas àquele que tiver reparado o dano antes do recebimento da 
denúncia ou queixa, o que não se verifica no caso.  
 
Alteração de dados  
 
Na época dos fatos, a servidora atuava na Secretaria Municipal de Cultura do 
Rio de Janeiro. A denúncia narra que, no exercício de suas funções, utilizando-
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se de sua senha pessoal, durante quatro meses no ano de 2002, ela alterou 
irregularmente disquete que continha informações do pagamento de encargos 
especiais. Posteriormente, encaminhou-o para pagamento. A alteração 
aumentou de R$ 600 para R$ 2 mil o valor a que a servidora faria jus.  
 
O Ministério Público denunciou a servidora por peculato (artigo 312 do Código 
Penal), mas o juiz adequou a conduta ao crime previsto no artigo 313-A do CP 
(inserção de dados falsos em sistema de informações para obter vantagem). 
Ela acabou condenada a três anos de reclusão em regime aberto. A pena foi 
substituída por duas restritivas de direito.  
 
Ao julgar a apelação, o Tribunal da Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) manteve a 
condenação e acolheu o pedido do MP para decretar também a pena de perda 
do cargo público. A defesa da servidora recorreu ao STJ. Alegou cerceamento 
de defesa – por ter sido condenada por tipo penal diferente do constante da 
denúncia. Disse, ainda, que a devolução do valor ao erário afastaria a 
existência do delito e que a pena de perda do cargo seria desproporcional.  
 
Ampla defesa  
 
O ministro relator destacou que a denúncia narra com riqueza de detalhes os 
fatos ocorridos, o que permitiu à servidora, ao longo de toda a instrução, 
exercer amplamente sua defesa. O que ocorreu apenas, esclareceu Bellizze, 
foi a mudança de capitulação das condutas pelo magistrado de primeiro grau.  
 
Quanto à perda do cargo, o ministro não constatou ilegalidade ou 
desproporcionalidade na pena aplicada pelo TJRJ. Para ele, os requisitos 
previstos em lei foram preenchidos – crime praticado com abuso de poder ou 
violação do dever para com a administração pública, quando a pena aplicada 
for igual ou superior a um ano.  
 
Da mesma forma, o ministro esclareceu que a substituição da pena privativa 
de liberdade por outras restritivas de direitos não impede o reconhecimento do 
efeito específico da pena, isto é, a imposição da perda do cargo. O requisito, 
neste caso, é tão somente a quantidade de pena imposta.  
 
Processo: HC. 110.504 
Leia mais... 
 

Por falta de fundamentação no decreto de prisão, o Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) decidiu permitir que Fernando Iggnácio, suposto chefe de 
quadrilha de caça-níqueis, aguarde em liberdade o trânsito em julgado da 
condenação a 18 anos de reclusão imposta a ele pela Justiça Federal. A Sexta 
Turma considerou ilegal a ordem de prisão contra o réu, determinada pela 
segunda instância no julgamento da apelação interposta exclusivamente pela 
defesa.  
 
Iggnácio permaneceu livre desde a sentença até o julgamento da apelação e 
tem comparecido mensalmente ao juízo. Juntamente com Rogério de Andrade, 
a quem se atribui a chefia de uma quadrilha rival, o condenado é apontado 
como protagonista da disputa pelo controle da exploração de caça-níqueis e 
estabelecimentos irregulares de bingo no Rio de Janeiro. Disputa que teria 

Condenado por envolvimento com caça-níqueis poderá aguardar 
julgamento de recurso em liberdade 
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como episódio o atentado que resultou na morte do filho de Rogério de 
Andrade. Ele e Iggnácio são corréus no processo.  
 
A prisão de ambos foi decretada pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região 
(TRF2), por maioria, quando do julgamento da apelação interposta pela defesa 
de Iggnácio. O pedido de prisão foi apresentado pelo representante do 
Ministério Público durante a sessão. Por duas vezes, a prisão de Iggnácio e 
Andrade havia sido negada, tanto na primeira quanto na segunda instância.  
 
Discrepância  
 
O relator do habeas corpus no STJ, ministro Sebastião Reis Júnior, observou 
que houve divergência quanto à fundamentação da prisão entre os dois 
desembargadores que acolheram o pedido do MP. Para um deles, como a 
condenação foi confirmada pelo TRF2, não se poderia deixar de iniciar a 
execução, já que os dois recursos possíveis para o caso (especial, ao STJ, e 
extraordinário, ao Supremo Tribunal Federal) “não teriam o mesmo papel que 
tem uma apelação”.  
 
Para o outro desembargador que decidiu pela decretação da prisão dos 
condenados, se trataria de uma medida cautelar, para garantir a ordem pública 
e manter a paz social. Ele levou em conta “a gravidade dos delitos e a 
periculosidade dos membros” que integrariam a quadrilha.  
 
Ao analisar o habeas corpus, o ministro Sebastião Reis Júnior afirmou que não 
existem os pressupostos para a decretação da prisão cautelar como garantia 
da ordem pública. Não há indicação sequer de um elemento concreto a 
demonstrar a possibilidade de cometimento de novo crime por parte de 
Iggnácio ou a possibilidade de influenciar na paz social.  
 
Da mesma forma, o ministro relator ressaltou que a confirmação da sentença 
no julgamento da apelação não implica necessariamente o imediato 
cumprimento da pena. Ao contrário, isso ofende o princípio da não 
culpabilidade, a não ser que se trate de prisão cautelar, o que não se 
demonstrou.  
 

Processo: HC. 193.136 
Leia mais... 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-nos no 
telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
 
Serviço de Difusão - SEDIF 
Gestão do Conhecimento-DGCON 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 208 
Telefone: (21) 3133-2742 
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